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Antônio Jorge de Souza Marques
Secretário de Estado de Saúde e Gestor do SUS/MG

Ordem de Serviço – SES nº 0741/2012
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SUS/MG, no uso da competência que lhe confere o art . 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art . 1º - Fica designada, vANESSA APARECIDA DE ASSIS GOU-
LART, Masp . 1206041-4, ocupante do cargo de EPGS I/B, para res-
ponder pelo Núcleo de Gestão Microrregional, no âmbito da Supe-
rintendência Regional de Saúde de Passos, para regularizar situação 
funcional;
Art . 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário .
Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2012 .
Antônio Jorge de Souza Marques
Secretário de Estado de Saúde e Gestor do SUS/MG

Ordem de Serviço – SES nº 0742/2012
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SUS/MG, no uso da competência que lhe confere o art . 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art . 1º - Fica dispensada, a partir de 02/01/2012, ZELIA DE FATIMA 
FRANKLIN SILvA, Masp . 367568-3, ocupante do cargo de TGS v/A, 
de responder pelos Núcleos de Gestão, Gestão de Pessoas e Educação 
em Saúde, e Finanças e Prestação de Contas;
Art . 2º - Fica designada a servidora supracitada para responder pelo 
Núcleo de Gestão, Finanças e Prestação de Contas, a partir da mesma 
data, no âmbito da Superintendência Regional de Saúde de Passos, 
adequando-se às alterações de acordo com a Resolução Nº 3070 de 
30/12/2011, para regularizar situação funcional;
Art . 3º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário .
Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2012 .
Antônio Jorge de Souza Marques
Secretário de Estado de Saúde e Gestor do SUS/MG

Ordem de Serviço – SES nº 0743/2012
O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SUS/MG, no uso da competência que lhe confere o art . 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;

Determina:
Art . 1º - Fica designada, a partir de 02/01/2012, LAZARA DE PAULA 
RIBEIRO, Masp . 334547-7, ocupante do cargo de EPGS Iv/C, para 
responder pelo Núcleo Gestão de Pessoas e Educação em Saúde, da 
área Temática de Inovação e Logística em Saúde, no âmbito da Supe-
rintendência Regional de Saúde de Passos, adequando-se às alterações 
de acordo com a Resolução Nº 3070 de 30/12/2011, para regularizar 
situação funcional;
Art . 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário .
Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2012 .
Antônio Jorge de Souza Marques
Secretário de Estado de Saúde e Gestor do SUS/MG

02 369814 - 1
Expediente da Subsecretária de Regulação em Saúde

Resolução/SES/N .º 3581, de 02 de janeiro de 2013 .
A Subsecretária de Regulação em Saúde, usando da competência dele-
gada pelo art . 4º da Resolução SES/nº . 2712, de 04 de março de 2011 .
Resolve:Art . 1º - DISPENSAR, LUIS ANTONIO RIBEIRO, da Fun-
ção Gratificada de Regulação Médico Plantonista FGRMP-51, da Supe-
rintendência Regional de Saúde de Teófilo Otoni.
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Belo Horizonte, aos 02 de janeiro de 2013 .
Maria Letícia Duarte Campos
Subsecretaria de Regulação em Saúde

02 369816 - 1

Escola de Saúde Pública do 
Estado de Minas Gerais

Diretor Geral: Damião Mendonça vieira
CONCEDE LICENÇA A GESTANTE, nos termos do Inciso xvIII do 
artigo 7º da CR 1988 à servidora MASP: 1204749-4 LUIZA LISBOA 
AEPS3 por um período de 120 dias a partir de 02/01/2013 .

02 369634 - 1

CE/1989, acrescido pelo art . 4º da EC nº 57/03, a partir da publicação 
do ato aposentatório ao servidor:
PAULO ROBERTO DE OLIvEIRA RODRIGUES, MASP . 1036583-1 
CPF 201 .242 .286-15, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Saúde 
e Tecnologia, código TST, nível III, Grau E, o saldo de 07 (sete) meses 
ref . 4º; 5º e 6º QQ .

02 369771 - 1

Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais

Presidente: Antônio Carlos de Barros Martins
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS - FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 45 .691, de 12 de agosto de 2011 e considerando a Lei Dele-
gada nº 180/2011, CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORáRIA 
DE TRABALHO, para 20 horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei 
nº 9 .401, de 18/12/1986, por 6 (seis) meses, ao(s) servidor(es): JAQUE-
LINE APARECIDA GONÇALvES, MASP 1300400-7, LOTADA NO 
HJxxIII, A PARTIR DE 22/12/2012 . PAULA CRISTINA FELIx, 
MASP 1102753-9, LOTADA NA MOv, A PARTIR DE 18/12/2012 .

02 369613 - 1

Secretaria de Estado de 
trabalho e Emprego

Expediente
EDITAL Nº 001/2013

O Governo do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Trabalho e Emprego – SETE, torna pública a abertura da 
realização do processo de habilitação e seleção pública de Entidades 
sem fins lucrativos, para execução de ações no âmbito do processo de 
educação social e profissional, geração de renda, inclusão produtiva, 
economia solidária, incubação de empreendimentos formais e auto-
gestionados, microcrédito produtivo orientado e demais ações afetas 
às competências desta Secretaria, o qual se dará em estrita obediência 
às exigências constantes neste edital e no seu Anexo I, preceitos da Lei 
Federal n° 8 .666/93 e nas demais normas legais aplicáveis à espécie .

A Secretaria de Estado de Trabalho e Emprego – SETE/MG abre pro-
cesso de seleção pública de entidades sem fins lucrativos para execu-
ção de ações no âmbito do processo de educação social e profissional, 
geração de renda, inclusão produtiva, economia solidária, incubação 
de empreendimentos formais e autogestionados, microcrédito produ-
tivo orientado e demais ações afetas às competências desta Secretaria, 
o qual se dará em estrita obediência às exigências constantes neste edi-
tal e no seu Anexo I, preceitos da Lei Federal n° 8 .666/93 e nas demais 
normas legais aplicáveis à espécie .

1 – Objeto:

O presente Edital tem como objeto habilitar e selecionar entidades sem 
fins lucrativos voltadas para a educação social e profissional, geração 
de renda, inclusão produtiva, economia solidária, incubação de empre-
endimentos formais e autogestionados, microcrédito produtivo orien-
tado e demais ações afetas às competências desta Secretaria, pesquisa, 
avaliação, monitoramento, supervisão, assessoramento, consultoria 
e apoio à gestão da política pública de trabalho, emprego e renda do 
Estado de Minas Gerais .

2 – Do Perfil das Entidades:

Poderão participar deste processo de habilitação, entidades sem fins 
lucrativos, incumbidas regimental ou estatutariamente do ensino, pes-
quisa ou extensão, que comprovem que executam ações voltadas para 
educação social e profissional, geração de renda, inclusão produtiva, 
economia solidária, incubação de empreendimentos formais e autoges-
tionados, microcrédito produtivo orientado e demais ações afetas às 
competências desta Secretaria, pesquisa, avaliação, sistemas de moni-
toramento, supervisão, assessoramento, consultoria e apoio à gestão da 
política pública de trabalho, emprego e renda e, pelo menos, três anos 
de constituição legal, com efetiva atuação no campo de especialidade, 
e atendam, conforme o caso, ao disposto no artigo 24, incisos vIII ou 
xIII ou xx, da Lei 8 .666/93,in verbis:

“Art . 24 . É dispensável a licitação:
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

vIII – para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, 
de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que 
integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim 
específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço con-
tratado seja compatível com o praticado no mercado .

ou  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

xIII – na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente de pesquisa, ensino e desenvolvimento institucional, 
ou de instituição dedicada a recuperação social do preso, desde que 
detenha inquestionável reputação ético – profissional e não tenha fins 
lucrativos .

ou . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

XX – na contratação de associação de portadores de deficiência física, 
sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entida-
des da Administração Pública, para a prestação de serviços ou forneci-
mento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado .”

3 – Do Cadastro das Entidades

3 .1 . As entidades interessadas deverão preencher o Requerimento de 
Cadastro de Entidades e apresentar a documentação constante nos 
Anexo I deste Edital, pessoalmente ou por postagem, no período 
de03 de janeiro de 2013 a 23 de janeiro de 2013,no horário de 9:00h 
às 18:00h na Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n, Prédio Minas, 
8º andar, Bairro Serra verde, em Belo Horizonte/MG, CEP 31630-900 .

Parágrafo único – O modelo de Requerimento de Cadastro de Enti-
dades encontra-se disponível no endereço eletrônicowww .trabalho .
mg .gov .br .

3 .2 . No caso de envio da documentação pelo Correio, será considerada, 
para os fins declarados no item anterior, a data limite à da postagem até 
23 de janeiro de 2013 .

3 .3 . Para contratação, se necessário, a SETE poderá solicitar qualquer 
outro documento que não tenha sido mencionado no Anexo I deste Edi-
tal, desde que observadas às exigências legais pertinentes .

4 – Da Habilitação Técnica e Jurídica

4 .1 . As entidades cadastradas terão sua documentação analisada por 
Comissão Especial de Habilitação, constituída para esta finalidade.

4 .2 . Serão consideradas habilitadas as entidades que atenderem todas as 
condições impostas por este Edital no que tange à sua habilitação jurí-
dica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regula-
ridade fiscal.

4 .3 . A habilitação das entidades é condição indispensável para apresen-
tação de propostas .

4 .4 . A habilitação da entidade não implica obrigatoriedade de sua con-
tratação pela SETE .

4.5. A listagem das entidades habilitadas será publicada no Diário Ofi-
cial do Estado de Minas Gerais e divulgada pela SETE em seu endereço 

eletrônicowww .trabalho .mg .gov .br, até o dia 29 de janeiro de 2013, res-
salvado o direito de recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
da data da publicação no órgão oficial, até o dia 05 de fevereiro de 2013, 
bem como o direito de impugnação pelos demais particulares, em igual 
prazo, até o dia 15 de fevereiro de 2013, os quais serão devidamente 
comunicados para esse fim.

4 .6 . Os eventuais recursos serão apreciados conforme previsto no § 4°, 
art. 109, da Lei 8.666/93, e as decisões publicadas no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais e no endereço eletrônico da SETE .

4.7. Os documentos das Entidades NÃO Habilitadas ficarão à disposi-
ção das mesmas para devolução na Secretaria de Estado de Trabalho e 
Emprego, por um período de 10 (dez) dias corridos após a publicação 
da listagem de entidades habilitadas ou da publicação da decisão de 
eventual recurso indeferido .

4 .8 . Constarão no cadastro como Entidades Habilitadas com Restrições, 
as entidades habilitadas que:
a) deixarem de renovar documentos cujo prazo de validade estiver 
vencido;
b) não atualizarem, não fornecerem informações ou não atenderem soli-
citações pertinentes ao processo de seleção, contratação e execução das 
ações elencadas neste edital .

Parágrafo Único: A entidade que constar no cadastro como Habilitada 
com Restrição não poderá ser contratada pela SETE ou, se já contra-
tada, não receberá pagamentos referentes aos serviços prestados, até 
que regularize suas pendências .

4 .9 . Outras entidades poderão ser contratadas mesmo que não tenham 
participado do processo de habilitação, desde que, cumpridas as regras 
dispostas na Lei 8 .666/93, observados os critérios estabelecidos no item 
6 (seis) do presente Edital, e igualmente, no interesse público de execu-
tar ações, programas e projetos da competência desta Secretaria .

5 – Da Apresentação das Propostas

5 .1 . As entidades habilitadas poderão apresentar Propostas Técnicas 
para executar ações no âmbito do processo de educação social e pro-
fissional, geração de renda, inclusão produtiva, economia solidária, 
incubação de empreendimentos formais e autogestionados, microcré-
dito produtivo orientado e demais ações afetas às competências desta 
Secretaria, pesquisa, avaliação, sistemas de monitoramento, supervi-
são, assessoramento, consultoria e apoio à gestão da política pública 
de trabalho, emprego e renda bem como ações de assessoramento e 
consultoria, de monitoramento e de avaliação, ações de apoio à inter-
mediação de mão de obra para educandos de acordo com as demandas, 
tão logo essas sejam divulgadas .

5 .2 . As Propostas Técnicas deverão ser apresentadas em formulário 
padrão a ser disponibilizado no endereço eletrônico da SETE .

5.3. A contratação das entidades ficará condicionada à disponibilidade 
de recursos e à conveniência e oportunidade de se contratar a ação da 
forma como ofertado pela entidade executora .

5.4. Para a contratação das entidades habilitadas, a SETE definirá pro-
dutos e serviços por meio de Projetos Básicos, que deverão traçar as 
diretrizes para a apresentação de Propostas Técnicas .

5 .5 . Deverão acompanhar as Propostas Técnicas, Atestados de Capa-
cidade Técnica da entidade, emitidos por pessoa jurídica, pertinentes 
e compatíveis com sua área de atuação, conforme itens 14 e 15 do 
Anexo I .

6 – Da Seleção de Entidades Executoras

Para seleção das entidades executoras habilitadas deverão ser obedeci-
dos os seguintes critérios:

a) Qualidade e consistência da Proposta Técnica apresentada, consi-
derando justificativa, localidade, público a ser atendido, objetivos, 
resultados e metas pretendidos, referências metodológicas e forma de 
operacionalização;
b) Comprovação de especialidade técnica e experiência comprovada da 
entidade na realização de atividades e serviços a serem contratados .
c) Proposta que seja complementar a um projeto já desenvolvido pela 
SETE e que, além disso, tenha por foco a melhoria das chances de 
inserção social e produtiva do trabalhador;
d) Continuidade, de forma a garantir o progresso ou aprimoramento de 
projetos já iniciados, sem prejuízo ao estímulo de novas parcerias;
e) Eficiência e eficácia, considerando a capacidade de execução, cum-
primento de metas físico-financeiras em ano(s) anterior(es);
f) Preço compatível com o mercado;
g) Histórico da entidade junto à SETE;
h) Maior contrapartida da entidade;
i) Avaliação dos recursos físicos (infra-estrutura) e do corpo técnico 
disponível para execução das ações no local demandado .

7 – Recursos Administrativos

Das decisões administrativas decorrentes do cumprimento das cláusu-
las e condições estabelecidas por este Edital, caberão recursos adminis-
trativos, nos termos do art . 109, da Lei n° 8 .666/93 .

8– Disposições Gerais

8 .1 Integram o presente Edital:

a) A relação de documentos necessários para a habilitação técnica e 
jurídica das entidades – Anexo I .

8 .2 . A SETE coordenará todo o processo de cadastramento, habilitação 
e contratação de entidades executoras .

Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2013 .
Hélio Augusto Martins Rabelo

Secretário de Estado de Trabalho e Emprego

ANExO I AO EDITAL Nº 001/2013 DE 02 DE JANEIRO DE 2013 .
DOCUMENTAÇÕES NECESSáRIAS PARA HABILITAÇÃO 
TÉCNICA E JURÍDICA DAS ENTIDADES ExECUTORAS

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada por cartório competente ou por servi-
dor da administração pública .

Na data de entrega da referida documentação à SETE, é imprescindível 
que todos os documentos apresentados estejam vigentes:

1 . Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
– CNPJ, da Secretaria da Receita Federal/MF (www .receita .fazenda .
gov .br);

2 . Certidão Conjunta Negativa Relativa a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do 
Ministério da Fazenda, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Federal (www .pgfn .fazenda .gov .br);

3 . Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda do Estado de Minas 
Gerais;

4 . Certidão Negativa de Débitos Fiscais com a Fazenda Municipal do 
domicílio da sede da Entidade (não serão admitidas Certidões Narrati-
vas ou que se refiram apenas a uma das taxas ou impostos devidos);

5 . Certidão Negativa do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS 
(www .previdenciasocial .gov .br);

6. Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS (www .caixa .gov .br);

7 . Certidão Cível Negativa – falência ou concordata, expedida pelo dis-
tribuidor da sede da pessoa jurídica;

8 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título vII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5 .452, de 1o de maio de 1943 .

Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais
Atos da Presidente

Junia Guimarães Mourão Cioffi
A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Hemominas comunica aos interessados que serão abertas inscrições 
no período de 03/01/2013 a 13/01/2013, para a vaga abaixo relacionada, nos termos do Edital PRE N° 02/2012 de seleção pública simplificada, publi-
cado no “MG” de 08 de maio de 2012, páginas 16 e 17, de acordo com os itens 1 .9 e 1 .10 do referido edital . 

Unidade Código 
Categoria Cargo/Função Escolaridade Exigida Lotação vagas

Administração 
Central 2601 Administrador Graduação Plena em Administração 

ou Administração Pública + Registro
Diretoria de 

Planejamento, 
Gestão e Finanças .

1

Hemocentro de 
Belo Horizonte 2702 Médico Hematologista Graduação + Residência/Especialidade 

Hematologia/Hemoterapia + Registro Gerência Técnica 1

Maiores informações podem ser consultados no Edital PRE N° 02/2012, disponível no sitio eletrônico da Hemominas -www .hemominas .mg .gov .
br .

02 369607 - 1

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERPIA DE MINAS GERAIS – HEMOMINAS

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERPIA DE MINAS GERAIS – HEMOMINAS

ATOS DA PRESIDENTE
Extrato de Contratos de Natureza Administrativa,

Temporários e Excepcionais:
De acordo com o disposto no Art . 2º, inciso v e § 2º da Lei nº 
18 .185/2009 e do Decreto 45 .155/2009, a Fundação HEMOMINAS 
efetivou Contratos de Natureza Administrativa, Excepcionais e Tempo-
rários, com os seguintes profissionais, nos períodos a seguir indicados:

Nome MASP Categoria vigência
Danuza da Silva 
Campos 1 .318 .980-8 Auxiliar 

Administrativo
10/12/2012 a 
08/12/2014

Flaviane Silva de 
Oliveira 1 .318 .982-4 Auxiliar 

Administrativo
16/12/2012 a 
14/12/2014

valquiria de Faria 
Neves 1 .318 .981-6 Auxiliar 

Administrativo
17/12/2012 a 
15/12/2014

Flávio Ferreira 
Nunes 1 .229 .333-8 Medico Clinico 11/12/2012 a 

09/12/2014
Joao Paulo vieira 
dos Santos 1 .317 .780-3 Medico Triagista 27/11/2012 a 

25/11/2014
Jaqueline Maria da 
Rocha 1 .318 .979-0 Técnico de 

Patologia Clinica
03/12/2012 a 
01/12/2014

A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de 
Minas Gerais – HEMOMINAS, no uso de sua competência delegada 
pelo art . 1º do Dec . 45 .835/11, exonera nos termos do art . 106, alínea 
“a” da Lei 869/52, as servidoras abaixo relacionadas, ficando as mes-
mas cientes da necessidade de procurar o Serviço de Pessoal para regu-
larizar possíveis pendências em sua situação funcional:
Masp 1 .049 .646-1– Margarida Maria Orsini, do cargo efetivo de Assis-
tente Técnico em Hematologia e Hemoterapia, Nível Iv, Grau B, a par-
tir de 22 .10 .12 .
Masp 1 .080 .827-6 – Cristiane Sampaio, do cargo efetivo de Assistente 
Técnico em Hematologia e Hemoterapia, Nível I, Grau B, a partir de 
05 .11 .12 .
Masp 1 .254 .682-6 – Prinscila Neves vasconcelos, do cargo efetivo de 
Assistente Técnico em Hematologia e Hemoterapia, Nível I, Grau A, a 
partir de 07 .11 .12 .
REGISTRA OPÇÃO DE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do inciso I do artigo 27 da LD n°182/2011, às servidoras:
Masp 1 .049 .643-8 – Dinéa Batista dos Santos Chitarra, pela percepção 
da remuneração do cargo efetivo acrescida de 50% da remuneração do 
cargo em comissão de DAÍ-15/CH1100184, a partir de 01/12/12 .

Ato do Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças
Marcelus Fernandes Lima

CONCEDE QUINQUENIO, nos termos do art . 4º da EC nº 57/03, com-
binado com o art . 112 do ADCT da CE/89, aos servidores:
Masp 1 .049 .543-0 – Diva da Silva Pereira, ATHH, referente aos 1º, 
2º e 3º quinquenios, a partir de 01/08/90, para regularização de pasta 
funcional .
Masp 1 .049 .621-4 – Angela de Fátima Costa, ATHH, referente ao 5º 
quinquenio, a partir de 10/12/12 .
Masp 1 .061 .856-9 – Jolan Gomes, ATHH – 1º cargo, referente ao 2º 
quinquenio, a partir de 29/08/12 .
CONCEDE 3 (TRÊS) MESES DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do § 
4º do art . 31 da CE/89, com a redação dada pela E 57/03, ao servidor, 
para gozo oportuno:
Masp 1 .061 .856-9 – Jolan Gomes, ATHH – 1º cargo, referente ao 2º 
quinquenio, a partir de 29/08/12 .
CONCEDE 120 DIAS LICENÇA À GESTANTE, nos termos do art . 
7º, inciso xvIII da CF/88, LC nº 64/02 e art . 1º da Lei 18879/10, à 
servidora:
Masp 1 .271 .213-9 – Flávia Lopes Soares, ATHH, a partir de 01/12/12 .
CONCEDE 08 (OITO) DIAS DE LICENÇA LUTO, nos termos do art . 
201, alínea “b” da Lei 869/52 ao servidor:
Masp 1 .180 .838-3 – Leopoldo Mendes Domingues, ATHH, a partir de 
28/10/12 .
PROCESSO ADMINISTRATIvO - CONCLUSÃO
CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIvO, instaurado pelo Ato nº 
431/2012, publicado no “Minas Gerais” de 18/08/2012, referente ao 
servidor M .A .M .L . MASP 1063129-9, pela inexistência de má-fé e por 
pagamento indevido de vantagem, devendo o servidor devolver ao Erá-
rio o valor recebido a maior, nos termos do Art . 270 da Lei nº 869/52 .

02 369535 - 1

PORTARIA PRE N°517/2012, DE 28 DEZEMBRO DE 2012 .
Aprova o Manual de Faturamento dos Serviços Prestados 
pela Fundação Hemominas a particulares .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabe-
lecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro 
de 2011, RESOLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Faturamento dos Serviços Prestados pela 
Fundação Hemominas a particulares .
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrário .

02 369631 - 1
DESIGNAR, NOS TERMOS DA LD Nº 182/11 E DEC . 45 .537/11, 
o servidor:
CPF 062 .370 .796-96 – Breno Aquino Alves Coelho, para o cargo de 
DAÍ-17/CH1100080, de recrutamento amplo, para exercício na Gerên-
cia Administrativa d o Hemonúcleo de Diamantina .
DISPENSA, NOS TERMOS DA LD Nº 182/11 E DEC . 45 .537/11, os 
servidores:
Masp 573 .155-9 – Dirce Godinho Antunes, do cargo em comissão de 
DAÍ-17/CH1100080, de recrutamento amplo, para exercício na Gerên-
cia Administrativa d o Hemonúcleo de Diamantina .
Masp 1 .071 .533-2 – Adriano Alex Moreira vertelo, do cargo em comis-
são DAÍ-15/CH1100177, de recrutamento limitado, em exercício na na 
Gerência Administrativa da Unidade de Coleta e Transfusão no Hospi-
tal Júlia Kubitschek da Fundação Hemominas, a partir de 02 de janeiro 
de 2013 .

02 369668 - 1

Fundação Ezequiel Dias
FÉRIAS PRÊMIO – CONCESSÃO

Concede nos termos do parág . 4º do art . 31, da CE/89 c/ redação dada 
pela EC nº 57/03, a serem usufruídas oportunamente a:
ALBA HELENA TOLENTINO, masp . 1055769-2 03 meses ref . ao 1º 
QQ . a partir de 19/04/2011 .
ALBA HELENA TOLENTINO, masp . 1055769-2 03 meses ref . ao 2º 
QQ . a partir de 03/05/2012 .
BRUNO GONÇALvES PEREIRA, masp . 1117370-5 03 meses ref . ao 
1º QQ . a partir de 12/12/2012 .
ELIS REGINA DE SOUZA, masp . 1093072-5 03 meses ref . ao 1º QQ . 
a partir de 10/12/2012 .
JUNARA vIANA DE OLIvEIRA, masp . 0450672-1 03 meses ref . ao 
1º QQ . a partir de 24/12/2012 .
QUINQUÊNIO ADMINISTRATIvO 10%
Concede nos termos do art . 112 do ADCT, acrescentado pelo art . 4º da 
EC nº 57/03 aos servidores:
ALBA HELENA TOLENTINO, masp . 1055769-2 ref . ao 1º QQ . a par-
tir de 19/04/2011 .
ALBA HELENA TOLENTINO, masp . 1055769-2 ref . ao 2º QQ . a par-
tir de 03/05/2012 .

Atos do Sr .Presidente:
APOSENTADORIA:
ATO DE APOSENTADORIA Nº 010/2012:
CONCEDE APOSENTADORIA vOLUNTáRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, nos termos do artigo 6º da EC nº 41/2003, a par-
tir de 19/10/2012, com proventos integrais a servidora ILKA FáTIMA 
DA SILvA MASP . 1036627-6 CPF 199 .934 .476-68, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Saúde e Tecnologia, código AUST, nível Iv, 
Grau D .
FÉRIAS-PRÊMIO – CONvERSÃO EM ESPECIE
Converte férias-prêmio em espécie, nos termos do art . 117 do ADCT da 
CE/1989, acrescido pelo art . 4º da EC nº 57/03, a partir da publicação 
do ato aposentatório a servidora:
ILKA FáTIMA DA SILvA, MASP . 1036627-6 CPF 199 .934 .476-68, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Saúde e Tecnologia, código 
AUST, nível Iv, Grau D, o saldo de 05 (cinco) meses ref . 4º QQ e 
5ºQQ .
ATO DE APOSENTADORIA Nº 011/2012:
CONCEDE APOSENTADORIA vOLUNTáRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos do artigo 3º da EC nº 47/2005, 
a partir de 05/11/2012, com proventos integrais ao servidor PAULO 
ROBERTO DE OLIvEIRA RODRIGUES MASP . 1036583-1 CPF 
201 .242 .286-15, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Saúde e Tec-
nologia, código TST, nível III, Grau E .
FÉRIAS-PRÊMIO – CONvERSÃO EM ESPECIE
Converte férias-prêmio em espécie, nos termos do art . 117 do ADCT da 


